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Até recentemente, não era evidente que existissem questões
relevantes, tanto de ordem teórica como prática, envolvi-
das nas relações entre cidadania e confiança em instituições
democráticas. A teoria liberal clássica nasceu da desconfian-

ça diante das estruturas tradicionais de poder e a liberdade
dos modernos comparada a dos antigos, como Benjamin
Constant mostrou em sua célebre conferência de 1819,
limitou a soberania dos cidadãos ao instituir o sistema de

representação baseado na idéia de que quem escolhe um
representante delega o seu poder de decidir.

Foram as extraordinárias transformações políticas das
três últimas décadas do século XX, que culminaram com
a democratização de vários países da Europa, da América
Latina, da Ásia e da África, que provocaram a retomada das
abordagens que associam a democracia com a expansão dos
direitos dos cidadãos, retomando, mas, ao mesmo tempo,
indo além do que T. H. Marshall (1965) e R. Bendix (1977)
haviam proposto sobre o tema em meados do século passa-
do. De fato, embora o vínculo entre democracia e os direi-

tos dos cidadãos seja parte da tradição das ciências sociais, a
novidade das abordagens atuais, depois de décadas de desu-
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so do conceito de cidadania, está na importância atribuída
à confiança dos cidadãos para o funcionamento das insti-
tuições democráticas. O que está em questão agora não é

apenas a adesão ou obediência cega às instituições públicas,
mas a confiança derivada de sua justificação ética e norma-
tiva, assim como de seu desempenho.

No Brasil, vários autores trataram das relações entre

os efeitos das transformações decorrentes do fim do regi-
me autoritário e a consolidação dos direitos de cidadania,

e alguns reconheceram a centralidade da questão para o
processo de democratização, mas raramente o problema
foi posto em termos das relações entre confiança e institui-
ções públicas. O historiador José Murilo de Carvalho é uma
exceção. No livro Cidadania no Brasil - O longo caminho e

em outros textos recentes, ele argumentou que o complexo

processo de reconstrução das instituições democráticas no
país converteu o tema dos direitos de cidadania no foco das
expectativas geradas pela reforma das instituições que, em
1988, concluíram com a promulgação da Constituição Cida-
dã. Mas não deixou de chamar a atenção para o fato de que
a reconquista da liberdade e a ampliação de direitos sociais
e da participação política não impediram que, o fenômeno
de desencanto político e de déficit de confiança dos cidadãos
nas instituições democráticas, emergisse associado com as
dificuldades dos governos democráticos, para solucionar os
problemas sociais e econômicos do país

Outros autores como Elisa Reis (1998), embora partin-
. do de premissas teóricas diferentes, perguntaram, recen-

temente, por que fomos levados a deslocar gradualmente
a discussão da democratização para o terreno da consoli-
dação da cidadania. Suas respostas sugerem que o renas-
cimento do conceito está associado ao fato da cidadania

constituir-se em uma espécie de princípio de articulação
das demandas por emancipação e por inclusão social que
emergem no contexto do conflito de interesses divergentes

{

que caracteriza as sociedades complexas, desiguais e dife-
renciadas. Suas abordagens retomam a análise de Marshall

sobre a expansão tridimensional da cidadania, relativa a
direitos civis, polítkos e sociais, e incorporam a importân-
cia da formação das identidades dos atores e de seu impacto
sobre as relações de raça, etnia, gênero, etc. para o processo
de consolidação da cidadania; alguns se refêrem também

ao papel da participação política para a educação do cida-
dão ativo, chamando a atenção para a inovação represen-
tada por mecanismos semi-diretos da democracia como o
referendo, o plebiscito e a iniciativa popular de lei. Nesses
casos, superando a perspectiva evolucionista e seqüencial
das análises de Marshall, há uma evidente ampliação do
conceito de cidadania, mas a questão de saber se, por que e
como os cidadãos confiam nas instituições democráticas não
está suficientemente desenvolvida, indicando a necessidade

de novos estudos e pesquisas sobre o tema.
Em âmbito mais amplo, o registro de mudança da ati-

tude dos cidadãos diante das instituições públicas e, em
especial, das instituições democráticas, originando ou apro-
fundando o fenômeno de desconfiança política em várias
partes do mundo, foi documentada por extensa literatura
desde os anos 80. Estudos comparativos editados recente-
mente por Dieter Klingemann (1998), Pippa Norris (1999),
Margaret Levi (1998), Joseph Nye (1997) e Mark Warren
(1999) apontaram para a complexidade e, principalmen-

te, a grande variação do fenômeno. Nas democracias con-
solidadas em meados do século XX, como Itália, Japão e,
em menor grau, Alemanha, o cinismo e o desconforto com o
funcionamento das instituições públicas generalizou-se a
partir das experiências continuadas de corrupção, enges-
samento do sistema de partidos políticos, e outros déficits

de desempenho institucional. Aonde as instituições res-

pondem melhor à sua missão original, como na Holanda,
Noruega, Finlândia e Dinamarca, a confiança dos cidadãos
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é mais alta, mas também oscila. A variação realmente dra-

mática ocorreu nas democracias mais antigas como Estados

Unidos, Inglaterra, França, Suécia e Canadá, onde pesqui-
sas realizadas por mais de quatro décadas mostraram que
a confiança em autoridades e em instituições públicas caiu
sistematicamente, nos últimos 30 anos, invertendo a tendên-

cia de prosperidade econômica associada à tranqüilidade
política dominante entre o fim da 11 Guerra Mundial e os
anos 60. Enquanto naquele período cerca de 3/4 de cida-
dãos dos países mencionados mostravam-se satisfeitos, defe-
rentes e confiantes em governos, instituições e burocracias

públicas, na atualidade apenas 25% expressam essa atitude,
reagindo criticamente a crises, escândalos e, principalmen-
te, à deterioração do padrão de funcionamento das institui-
ções. Nesses casos, as mudanças afetaram o comportamento

dos cidadãos quanto a mecanismos básicos da democracia
representativa como partidos e eleições. Caíram as taxas de
identificação partidária, a mobilização dos eleitores por par-
tidos, o comparecimento em eleições e o interesse por polí-
tica nos Estados Unidos, Inglaterra e boa parte da Europa
continental.

A situação dos regimes políticos nascidos da "terceira
onda de democratização", nos termos de Samuel Hunting-

ton, é mais preocupante, embora tenha especificidades

próprias. Enquanto em vários países do Leste Europeu a
avaliação do regime democrático ainda não tinha ultrapas-
sado, no início dos anos 90, os índices favoráveis ao regime

anterior, em boa parte dos países latino-americanos - onde
a tradição democrática é sabidamente frágil e descontínua

- apenas cerca de 1/5 do público têm 'muita' ou 'alguma'

confiança em parlamentos e partidos políticos, e menos de
1/3 confia em governos, funcionários públicos, polícia ou

judiciário. As pesquisas relatadas no livro do autor Os Bra-
sileiros e a Democracia, do início dos anos 90, mostraram isso

para o Brasil, e os livros Ciudadanía y Cultura Política, de Vic-

tor Manuel Durand (2004) sobre o México; e Chile,un país
dividido, de Carlos Huneeus (2003), também associaram os
sentimentos de apatia ou de impotência política com a des-
confiança dos cidadãos de instituições democráticas. Não
é diferente a situação da Coréia do Sul estudada por Doh
C. Shin (2005). As instituições democráticas nasceram a
partir da estrutura autoritária, em boa parte desses casos,
muitas vezes não são coerentes com seus objetivos e, mesmo
reformadas, não tiveram ainda oportunidade de passar pelo
processo de rotinização que, no caso das democracias mais
antigas, malgrado seu mal-estar recênte, foi um ingrediente
importante de seu processo de consolidação originária.

É verdade que em todos esses casos não existem sinais
de preferência por um regime antidemocrático, mas a des-
confiança dos cidadãos de instituições públicas aponta para
um paradoxo cujos efeitos para a continuidade da demo-
cracia em longo prazo precisam ser mais bem conhecidos e
estudados. É razoável supor que a democracia pode convi-
ver indefinidamente com o descrédito dos cidadãos em nor-

mas, procedimentos e instituições que, por definição, têm
a função de mediar a competição de interesses divergentes
e, ao mesmo tempo, promover a coordenação e a coope-
ração sociais necessárias ao funcionamento das sociedades

complexas? A continuidade do regime no tempo é suficien-
te para dirimir os efeitos da desconfiança política? E como
avaliar a qualidade de um regime cujos mecanismos básicos
de funcionamento suscitam tanta dúvida entre os cidadãos,
como é o ca§o das instituições democráticas? Para respon-
der a essas questões são necessários três argumentos. Em
primeiro lugar, é preciso definir como o conceito de cida-
dania deve ser abordado contemporaneamente a partir da
controvérsia entre a concepção liberal clássica, para a qual
a cidadania é essencialmente um statusjurídico e adminis-
trativo formal, e a crítica comunitarista que pretende resga-
tar a noção cívico-republicana do tema. Em segundo lugar,

75

LuaNova,SãoPaulo,65:71-94,2005 LuaNova,SãoPaulo,65:71-94,2005



Cidadania,confiançae instituiçõesdemocráticas José Álvaro Moisés

é necessário enfrentar a premissa das teorias democráticas

originárias de que o risco de abuso do poder supõe des-
confiança e não confiança nas instituições. E, finalmente,

admitida a relevância da confiança política, é preciso exa-
minar, contra a tendência usual que leva a vê-Io como um
fenômeno de face única, a sua natureza multidimensional

e as implicações que isso tem para a pesquisa e o avanço do
conhecimento.

o seu direito de participar da escolha de governos e de
representantes.

A concepção liberal clássica está baseada em uma pers-

pectiva protetorá do cidadão como membro da associação
política. O objetivo principal é proteger o indivíduo de ris-
cos de arbitrariedade, opressão ou violação de seus direi-
tos por parte seja de quem exerce o poder; seja dos outros
indivíduos. Locke formulou essa concepção de proteção em
termos do direito natural à vida, à liberdade e à proprieda-
de. Por isso, as liberdades modernas são entendidas como

negativas, isto é, como mecanismos.que institucionalizam a
ausência de coerção para evitar que o indivíduo seja impe-
dido de realizar os seus interesses. Associado com essa con-

cepção, o modelo de democracia minimalista supõe uma
estrutura jurídico-legal que assegura a separação de pode-
res, o funcionamento do sistema de representação, a obri-

gação de obediência às leis e, finalmente, o direito de parti-
cipar da escolha da elite governante - que M. Weber (1974)
e J. Schumpeter (1975) viram como o principal objetivo da
democracia. Em consonância com essa concepção, teóricos

do pluralismo como Robert Dahl (1966) e N orberto Bobbio
(1984) deslocaram, contudo, o foco da análise do indivíduo

para o papel de facções, grupos de pressão e de interesses na
competição política, mostrando que sem o reconhecimento
da diversidade política não existe democracia. O modelo
protetor e minimalista da democracia, baseado no princí-
pio normativo da igualdade formal dos cidadãos perante a
lei, supõe que as diferenças de posses materiais, poder ou
status social não eliminam a igualdade diante da lei, fun-

damento da igualdade de direitos, em especial, do direito
de voto. Mas a igualdade não é um fim em si, destinado
a fundar uma comunidade de interesses, mas instrumento

de proteção do indivíduo contra a opressão e a injustiça.
Diante disso, a objeção de K Marx e de seus seguidores é

que a noção de cidadania centrada nas formalidades jurídi-
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A Questão da Cidadania

A palavra cidadão provém do termo latino civitas, mas
como observaram vários autores, suas fontes intelectuais

encontram-se nas religiões da Antigüidade e na civilização
greco-romana, cujo legado remete às noções de liberdade,
igualdade e virtudes republicanas. As referências à idéia
abstrata de igualdade já estavam presentes em textos reli-
giosos antigos para os quais todo ser humano tinha status

igual diante de Deus. Mas foi na Antigüidade grega que os
conceitos de igualdade e liberdade adquiriram relevância
no contexto da pólis, isto é, da cidade protegida da hostili-
dade de vizinhos ou estrangeiros, cujos laços de lealdade e
de identidade de seus cidadãos formavam a base da comu-

nidade voltada para o bem público. Mais tarde, no perío-
do medieval, o burgo ocupou o lugar da pólis, dando novas
dimensões à idéia de liberdade, e o burguês converteu-se no
protótipo do cidadão, sendo a cidade o seu habitat natural.
Na continuidade dessa tradição, nos séculos XVII e XVIII,

o contratualismo de J. Locke e de J. J. Rousseau forneceu
as bases filosóficas do conceito de cidadania do liberalis-

mo e as revoluções inglesa, americana e francesa validaram
seu uso ao estabelecer um vínculo jurídico-legal entre as
noções de liberdade, igualdade, fraternidade e o Estado-
nação. O cidadão passou a ser visto como detentor de um
status formal que reconhecia o seu pertencimento à comu-
nidade política nacional e, ao mesmo tempo, assegurava
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